
ESTADO DA PARAÍBA
    PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL nº. 0000369-13.2015.815.0151
RELATOR: Dr. Carlos Antônio Sarmento (Juiz Convocado em substituição ao Exmo. 
Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos)
APELANTE: Antônio Marcos da Silva
ADVOGADO: Vinicius Nunes Novaes
APELADA: A Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO  ILÍCITO  DE
ENTORPECENTES.  MATERIALIDADE E
AUTORIA INQUESTIONÁVEIS.  ARGUIÇÃO  DE
NULIDADE  DA APREENSÃO  DOS  OBJETOS  DO
CRIME.  SUPOSTA  INVASÃO  DE  DOMICÍLIO.
CAPTURA APÓS PERSEGUIÇÃO (ART. 5º,  XI DA
CF).  FLAGRANTE  VÁLIDO.  NULIDADE  DA
OITIVA  DE  TESTEMUNHA  ESTRANHA  AOS
DEPOIMENTOS COLHIDOS. PRERROGATIVA DO
JULGADOR  (ART.  209  DO  CPP)  PLEITO
ABSOLUTÓRIO  INCABÍVEL.  ACERVO
PROBATÓRIO  VASTO  E  INDUVIDOSO.
IRRESIGNAÇÃO  QUANTO  A  DOSIMETRIA.
ANÁLISE  ESCORREITA  DO  JULGADOR
MONOCRÁTICO . DESPROVIMENTO DO APELO.

- É válida a condenação baseada em depoimento prestado,
ainda que solicitado pelo juiz, nos termos do art. 209 do
CPP.

- Não há que se falar em negativa de autoria quando se
vislumbra,  nos autos,  o  depoimento de testemunhas que
imputa ao réu a responsabilidade pelo tráfico de drogas na
localidade.

VISTOS, RELATADOS  E  DISCUTIDOS  estes autos de
apelação criminal, acima identificada. 

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento à apelação. 



RELATÓRIO

Trata-se de APELAÇÃO CRIMINAL interposta pelo
Sr.Antônio Marcos da Silva, por meio  da qual se insurge contra sentença proferida
pelo Juízo  da  1ª  Vara  de  Conceição, que julgou procedente denúncia ajuizada pelo
Ministério Público do Estado da Paraíba, condenando-lhe a pena de 12 (doze) anos de
reclusão,  a  ser  cumprida  inicialmente  em regime  fechado,  e  ao  pagamento  de  500
(quinhentos) dias-multa, no valor mínimo previsto em Lei, sendo-lhe imputada a prática
do crime previsto  no  artigo  33  da  Lei  nº  11.343/2006 (tráfico  ilícito  de  substância
entorpecente), absolvendo-o da imputação do art. 35 da Lei nº 11.343/2006.

Exsurge da inicial acusatória (fls. 02/03) que, no dia 1º  de
maio de 2015, por volta das 20h em Conceição-PB, o acusado, junto a outro comparsa,
após perseguição empreendida por policiais, teriam sido flagrados na casa deste, com 08
(oito) pedras de substância entorpecente, semelhante a crack, 08 (oito) munições de cal.
38, sendo duas deflagradas 06 (seis) intactas, além da quantia de R$ 636,35 ( seiscentos
e trinta e seis reais e trinta e cinco centavos) em notas de R$ 2,00 ( dois reais), R$ 5,00 (
cinco reais), R$ 10,00 ( dez reais), R$ 20,00 ( vinte reais) e R$ 50,00 ( cinquenta reais).

Recebida a denúncia em 02/06/2015 (fl. 47).

Finda a instrução processual, o denunciado foi condenado pelo
crime em testilha, decisão proferida pelo Magistrado Antônio Eugênio Leite Ferreira
Neto, sendo-lhe imposta a pena já mencionada anteriormente (sentença de fls. 235/256).

Inconformado, o réu interpôs  apelação criminal (fl.273),
pleiteando, preliminarmente a nulidade da apreensão dos objetos do crime, alegando
que não se deu em flagrante delito, aduzindo ainda a nulidade da oitiva de testemunha
trazido pelo julgador monocrático de ofício. No mérito, alega a inexistência de provas a
justificar sua condenação e, subsidiariamente irresigna-se acerca da pena base, a atendo
por excessiva.

Em contrarrazões, o Parquet rebate os argumentos defensivos e
pugna pela manutenção do decisum recorrido (fls. 301/303).

A Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra do insigne Dr.
Francisco  Sagres  Macedo  Vieira   –  Procurador de Justiça –, manifestou-se pelo
desprovimento do apelo (fls. 307/317).

É o relatório. 

VOTO: 

Conheço do recurso, porque presentes os pressupostos para a sua
admissão.

I – Nulidades processuais.

No  município  de  Conceição,  mais  especificamente  no  bairro
Nossa  Senhora  de  Fátima,  o  recorrente  viu-se  surpreendido  em  flagrante,  quando
agentes da polícia civil, no início da noite de 1º de maio de 2015, ingressaram na casa
do  seu  amigo  e  lá  encontraram  diversos  objetos,  08  (oito)  pedras  de  substância



entorpecente, semelhante a crack,, 08 (oito) munições de cal. 38, sendo duas deflagradas
06 (seis) intactas, além da quantia de R$ 636,35 ( seiscentos e trinta e seis reais e trinta e
cinco centavos) em notas de R$ 2,00 ( dois reais), R$ 5,00 ( cinco reais), R$ 10,00 ( dez
reais), R$ 20,00 ( vinte reais) e R$ 50,00 ( cinquenta reais).

Condenado pelo delito do art. 33, caput, da lei nº 11.343/06, o
apelante suscita duas questões processuais distintas, a saber: (a) a nulidade da prisão
em flagrante e consequente invalidade da prova produzida a partir da captura do
recorrente e  (b)  nulidade  da  oitiva  de  testemunha  não  mencionada  pelas  partes.
Nenhuma delas, entretanto, tem fôlego para prosperar.

De  fato,  a  salvaguarda  da  inviolabilidade  domiciliar,
verdadeiro  dogma  constitucional  (art.  5º,  XI  da  CF),  cede diante  do  estado  de
flagrância delitiva, não aproveitando o morador que esteja  perpetrando ilícito penal.
Noutros termos:  durante a execução do crime, a polícia (ou mesmo qualquer do
povo, ex vi do art. 301 do CPP) poderá adentrar no imóvel ocupado pelo autor do delito
e prendê-lo, mesmo não havendo vênia judicial nesse sentido.

Ora, como o delito pelo qual responde o recorrente têm natureza
jurídica de crime permanente – tráfico de drogas a execução prolonga-se no tempo
(art.  303  do  CPP),  admitindo  a  captura  em  flagrante.  Por  isso,  a  jurisprudência
sufragada pelos tribunais superiores reconhece a legalidade da prisão do réu e, via de
consequência, da prova produzida nessas circunstâncias, pouco importando que a
atividade  policial  tenha  sido  remotamente  motivada  por  “denúncia  anônima”.
Vejam-se, ilustrativamente, os seguintes arestos:

“Constitucional  e  penal.  Recurso  ordinário  em  habeas  corpus.  Posse  de
arma de fogo de uso permitido e tráfico de entorpecentes – arts. 12 da
Lei n. 10.826/2003 e 33 da Lei n. 11.343/2006. Condenação em segundo
grau.  Trânsito  em  julgado. Ilicitude  da  prova,  tendo  em  conta  a
inviolabilidade de domicílio (art. 5º, inc. XI, da Constituição Federal).
Relativização da tutela constitucional em caso de flagrante, para prestar
socorro ou por determinação judicial.  Ocorrência, in casu, de flagrante.
Não cabimento do writ como sucedâneo de revisão criminal, ressalvados os
casos de flagrante constrangimento ilegal. Inocorrência, in casu. 1. A norma
que tutela a inviolabilidade de domicílio, inserta no inciso XI do art. 5º
da  Constituição  Federal,  não  é  absoluta,  cedendo  “...  em  caso  de
flagrante delito ou desastre ou para prestar socorro, ou, durante o dia,
por  determinação  judicial”  (  HC74127,  Rel.  Min.  Carlos  Velloso,  2ª
Turma,  DJ  de  13/06/1997,  e  RHC 86082,  Rel.  Min.  Ellen  Gracie,  2ª
Turma,  DJe  de  22/08/2008).  (...).  3. Destarte,  o  acesso  de  policiais  à
residência do paciente, em decorrência do flagrante delito, não tem a
aptidão de eivar de ilicitude as provas ali colhidas, in casu, maconha,
cocaína e arma de fogo municiada, sobrevindo acórdão que o condenou
à pena de 6 (seis) anos, 9 (nove) meses e (20) vinte dias pelos crimes
tipificados nos arts. 12 da Lei n. 10.826/03 e 33 da Lei n. 11.343/06 (posse
irregular de arma de fogo de uso permitido e tráfico de entorpecentes).
(...)
(RHC 117159, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em
05/11/2013,  PROCESSO  ELETRÔNICO  DJe-236  DIVULG  29-11-2013
PUBLIC 02-12-2013) 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. NULIDADE DO
PROCESSO.  ALEGAÇÃO DE PROVA ILÍCITA E DE VIOLAÇÃO
AO  DOMICÍLIO.  INEXISTÊNCIA.  ESTADO  DE  FLAGRÂNCIA.
CRIME  PERMANENTE. 1.  A  questão  controvertida  consiste  na
possível existência de prova ilícita ("denúncia anônima" e prova colhida
sem observância  da  garantia  da  inviolabilidade  do  domicílio),  o  que



contaminaria  o  processo  que  resultou  na  sua  condenação.  2.
Legitimidade e validade do processo que se originou de investigações
baseadas, no primeiro momento, de "denúncia anônima" dando conta
de  possíveis  práticas  ilícitas  relacionadas  ao  tráfico  de  substância
entorpecente. Entendeu-se não haver flagrante forjado o resultante de
diligências  policiais  após  denúncia  anônima  sobre  tráfico  de
entorpecentes  (HC  74.195,  rel.  Min.  Sidney  Sanches,  1ª  Turma,  DJ
13.09.1996). 3. Elementos indiciários acerca da prática de ilícito penal.
Não houve emprego ou utilização de provas obtidas por meios ilícitos no
âmbito do processo instaurado contra o recorrente, não incidindo, na
espécie,  o disposto no art.  5°,  inciso LVI, da Constituição Federal. 4.
Garantia da inviolabilidade do domicílio é a regra, mas constitucionalmente
excepcionada quando houver flagrante delito, desastre, for o caso de prestar
socorro, ou, ainda, por determinação judicial. 5. Outras questões levantadas
nas razões recursais envolvem o revolver de substrato fático-probatório, o
que se mostra inviável em sede de habeas corpus. 6. Recurso ordinário em
habeas corpus improvido.
(RHC 86082, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado
em  05/08/2008,  DJe-157  DIVULG  21-08-2008  PUBLIC  22-08-2008
EMENT VOL-02329-02 PP-00240) 

Diga-se, inicialmente, que a substância entorpecente apreendida
na residência do acusado foi atestada como COCAÍNA, substância de uso proscrito no
Brasil, conforme laudo de constatação de fls. 29.

Ressalte-se,  ainda  que  a  denúncia  recebida  e  repassada  a
policiais deu conta que os acusados haviam efetuado dois disparos de arma de fogo, em
diligência os policiais foram avistados, tendo os réus iniciado a fuga, tendo o apelante e
o seu comparsa se abrigado na residência deste último.

Neste  sentido  não  houve  invasão  de  domicílio,  mas  sim
aplicação da excepcionalidade da regra de inviolabilidade de domicílio prevista no art.
5º, XI da Carta Constitucional.

Também não assiste razão à defesa quando tenta desqualificar o
depoimento prestado por Charly Vieira de Sousa, pelo simples fato de ter sido acohido
de ofício pelo Magistrado a quo. É que nos termos do art. 209 do CPP é dado ao juiz a
faculdade de ouvir outras testemunhas além das indicadas pelas partes

Da materialidade e autoria delitiva

A materialidade resta evidenciada a partir do auto de apreensão,
apresentação  e  laudo  de  constatação  da  substância  entorpecente  (fls.  29),  cocaína
acondicionada em oito pequenos embrulhos (0,82 g).

Por outro lado, no tocante à autoria, entendo não assistir razão à
defesa.  As provas carreadas aos autos oferecem a segurança necessária para o édito
condenatório. Conforme asseverado pelo depoimento das testemunhas, que revelam:

Charly Vieira de Sousa, agricultor, conhecido dos denunciados,
descreve os motivos da prisão de Antônio Marcos, apelante e seu comparsa, mídia fls.
184:

“  (…)  que  conhece  os  dois  denunciados;  eles  foram  presos
porque pegaram drogas com eles, dinheiro e reagiu à prisão; tenho informação de que
Marcos vendia(...)”

Em  seu  depoimento  a  testemunha  categoriza  em  vários



momentos saber que o apelante, Antônio Marcos, vendia drogas, e que em outra ocasião
ficou segurando um pacote que continha drogas do apelante.

A condenação se lastreou no depoimento do policial militar que
efetuou  a  prisão  do  acusado,  inexistindo  contradições  no  relato  dos  policial,  senão
vejamos o depoimentos prestados na delegacia: verbis,

Depoimento prestado pelo PM Aucélio Fábio Gomes (fl. 08):
“[…] que por volta das 20h fomos acionados pelo COPOM, dando a
informação que os conduzidos Francisco Ives Pereira de Lacerda e
Antônio Marcos da Silva teriam passado pelas proximidades do Sítio
Celeiro, e efetuado dois disparos de arma de fogo, seguindo sentido
ao bairro  Nossa  Senhora de  Fátima,  na  cidade  de  Coceição;  que
saímos  em  diligencia  e  avistamos  os  dois  referidos,  os  quais,  ao
perceberem  a  nossa  aproximação,  correram  para  o  interior  da
residencia do primeiro conduzido (doba); que este tentou fugir pelo
telhado, caindo no quintal da casa vizinha, sendo logo detido pela
guarnição,  tendo  contudo,  reagido,  sendo  necessário  o  uso  de
forçapara dominá-lo e prende-lo; que o segundo conduzido, Antônio,
foi abordado no interior da casa do primeiro, e não esboçou qualquer
reação; que ao realizarmos uma minuciosa busca na residência do
conduzido Francisco Ives – Doba- encontramos 08 (oito) pedras de
crack, R$ 636,35 ( seiscentos e trinta e seis reais e trinta e cinco
centavos) em notas de R$ 2,00 , R$ 5,00 , R$ 10,00,R$ 20,00 e
R$ 50,00 [...]”

Denota-se, portanto, que o elemento informativo produzido na
esfera  policial  foi  corroborado  pela  prova  produzida  em  juízo,  ou  seja,  tanto  o
conhecido do apelante, como os policiais militares, imputam ao réu a autoria do crime
aqui investigado. 

Entendo,  ainda,  que  o  depoimento  prestado  pelo  Sr.  Charly
Vieira de Sousa é importante para os autos, no entanto a condenação apega-se a outras
provas.

O depoimento das testemunhas indicadas pela defesa não foram
suficientes para afastar as provas carreadas no autos que indicam a culpabilidade do
apelante. Ressalte-se que o apelante não questiona o depoimento dos policiais e até os
confere credibilidade. O apelante credita veracidade no depoimento dos policiais, no
entanto, faz apenas o recorte que lhe é favorável, querendo que o julgador, sem qualquer
razão coerente, despreze as informações que dão conta do seu envolvimento no delito
descrito na denúncia e apurado na instrução.

Portanto, diferentemente do que aduziu a defesa, há nos autos a
comprovação da vontade livre e consciente do réu de comercializar a droga apreendida,
razão pela qual a condenação é medida que se impõe.

Da dosimetria

Ao  analisar  a  dosimetria  da  pena,  observamos  a  correta
aplicação  do  modelo  trifásico,  atendo  ao  art.  59  do  CP  e  do  art.  42  da  Lei  nº.
11.343/2006, ressaltando que o apelante teve analisada em seu desfavor o motivo do



crime,  as circunstâncias judiciais,  assim como a droga encontrada,  cocaína,  revelou,
como mencionado na sentença de forma acertada, que apesar da pequena quantidade,
apresenta nefastos efeitos orgânicos ao ser humano (fls. 249).

Ante o exposto, em consonância com o parecer da Procuradoria
de Justiça, NEGO  PROVIMENTO AO APELO, mantendo  incólume  a  sentença
vergastada. 

Considerando o entendimento do Supremo Tribunal Federal no
sentido  de  ser  possível  a  execução  provisória  da  pena  após  a  confirmação  da
condenação pelo Tribunal de Justiça (STF, HC 126.292),  determino que oficie-se ao
Juízo processante, comunicando-se a confirmação da sentença condenatória. Deixo
de determinar a expedição de guia de execução provisória, em face desta já ter sido
expedida pelo Juízo a quo. 

É como voto.

Presidiu o  julgamento,  com  voto,  o Excelentíssimo Senhor
Desembargador  Arnóbio  Alves  Teodósio,  presidente  da  Câmara  Criminal,  dele
participando os Excelentíssimo Senhores Desembargadores Carlos Antônio Sarmento
(Juiz  convocado,  com  jurisdição  limitada,  para  substituir  o  Exmo  Sr.  Des.  Márcio
Murilo da Cunha Ramos) relator, Marcos William de Oliveira ( Juiz convocado, com
jurisdição limitada, para substituir o Exmo Sr. Des. Arnóbio Alves Teodósio), revisor, e
João Benedito da Silva. 

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Francisco  Sagres
Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 04 de julho de 2017.

 Carlos Antônio Sarmento
                                              juiz convocado


